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Art. 44. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Art. 45. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-

mento e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a 
façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. O Excelentís-
simo Senhor Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar, imprimir 
e correr.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA-
NHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE DEZEMBRO DE 2020, 199º DA 
INDEPENDÊNCIA E 132º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO 
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

GERSON PINHEIRO DE SOUZA
Secretário de Estado Extraordinário da Igualdade Racial

LEI Nº 11.400, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020.

Altera a Lei Estadual nº. 9.109, de 29 
de dezembro de 2009, que dispõe sobre 
Custas e Emolumentos, bem como suas 
Tabelas anexas e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,

Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia 
Legislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam alterados o art. 3º, bem como os incisos I, 
VII, X do art. 13, da Lei nº 9.109, de 29 de dezembro de 2009, que 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º  Consideram-se emolumentos as despesas decor-
rentes dos atos notariais e de registro praticados em razão de ofício, 
conforme incidência especificada nas tabelas XIII a XVIII desta Lei.

Art. 13 […]

I - os atos praticados em cumprimento de mandado judicial 
expedido em favor da parte beneficiária de assistência judiciária gra-
tuita ou do qual conste ordem expressa do magistrado determinando 
a gratuidade do ato específico.

VII - a expedição de documentos requisitados por autorida-
de judicial ou policial para instruir inquéritos ou processos criminais, 
ou exclusivamente pelo magistrado, nos processos cíveis, em que a 
parte seja beneficiária da justiça gratuita.

X - o Ministério Público e a Defensoria Pública, nos atos 
referentes às suas atribuições primárias ou institucionais, no âmbito 
administrativo e jurisdicional, exceto no interesse secundário ou eco-
nômico.”

Art. 2º  Fica revogado o inciso XI do art. 13 da Lei nº 
9.109, de 29 de dezembro de 2009.

Art. 3º  Ficam acrescentados o inciso XIII ao art. 13 e seus 
§§ 4º e 5º da Lei nº 9.109, de 29 de dezembro de 2009, com a seguinte 
redação:

“Art. 13 [...]

XIII. a União, os Estados, os Municípios, os Territórios e o 
Distrito Federal, suas autarquias e as suas fundações que não explo-
rem atividade econômica;

[...]

§ 4º  A isenção prevista no inciso XIII neste artigo não al-
cança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional.

§ 5º  Nos atos de constrições decorrentes de processos tra-
balhistas e executivos fiscais, assim como nos atos  de  indisponibili-
dade de bens imóveis, não sendo a parte isenta de emolumentos, deve 
pagá-los por ocasião do respectivo cancelamento do registro imobili-
ário em cartório, pelos valores vigentes à época em que forem pagos.”

Art. 4º  Ficam alterados os itens 16.4, 16.13.1, 16.13.2, 
16.15.4, 16.22.2, 16.22.4, 16.22.4.1, 16.22.4.2, 16.22.5, 16.22.7, 
16.22.8, 16.22.8.1, 16.22.8.2, 16.26, 17.1, 17.1.1 a 17.1.25, 17.4, 
17.4.1 a 17.4.25 e 17.5.4, das Tabelas anexas à Lei nº 9.109, de 29 
de dezembro de 2009, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“16.4 - Registro de atos sem valor declarado - R$ 150,00;

16.13.1- Por cada registro das garantias reais ou gravames 
decorrentes de cédula de crédito rural, do produto rural e demais no-
minadas rurais no registro de imóveis, os emolumentos serão os mes-
mos do item 16.45;

16.13.2- As averbações com valor declarado das cédulas ru-
rais e de produto rural, e as demais nominadas rurais, os emolumentos 
serão os mesmos do item 16.9;

16.15.4 - Averbação decorrente de cédulas sem valor decla-
rado - R$ 90,00;

16.22.2 - De ato sem valor declarado - R$ 90,00;

16.22.4- Averbação da certificação de georreferenciamento 
atestada pelo INCRA, mediante o Sistema SIGEF - R$ 373,50;

16.22.4.1- Averbação de Retificação de memorial descritivo 
decorrente de certificação de georreferenciamento junto ao sistema 
SIGEF/INCRA, os emolumentos serão calculados na tabela 16.9, 
com redução de ½ (um meio) na base de cálculo, aferida no valor da 
área total do imóvel, observado o item 16.27;

16.22.4.2- Averbação com fins de retificação quanto à so-
licitação de correção de algum dado no memorial descritivo geor-
referenciado já averbado na matrícula, sem inserção ou alteração de 
medida perimetral ou alteração de quantidade de área - R$ 90,00;

16.22.5- Cancelamento de averbação - R$ 90,00;

16.22.7- Após a averbação do procedimento de retificação 
com georreferenciamento (16.22.4.1), devidamente certificado jun-
to ao sistema SIGEF-INCRA (16.22.4), havendo alteração no me-
morial descritivo e mapa, deve ser encerrada a matrícula de origem 
(16.22.2), conforme art. 9º, § 5º do Decreto Federal nº 4.449/2002. 
Em seguida, aberta uma nova matrícula com a nova descrição (16.2) 
e providenciando-se a averbação de transporte de ônus (16.22.2) caso 
existente na matrícula primitiva, bem como a averbação (16.22.2) 
da confirmação do deferimento do SIGEF- INCRA, quanto ao envio 
da matrícula georreferenciada pelo Cartório de Registro de Imóveis 
competente, conforme artigo 16, da Instrução Normativa nº 77/2013 
do INCRA-Orientação informativa;
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16.22.8- Procedimento Administrativo de Retificação de 
imóvel rural sem georreferenciamento certificado pelo sistema SIGE-
F-INCRA, desde que dentro do prazo carencial permitido pela legis-
lação competente ou de retificação de imóvel urbano;

16.22.8.1- Retificação de imóvel rural para inserção ou al-
teração de medida perimetral ou de quantidade de área, sem georre-
ferenciamento certificado pelo SIGEF-INCRA desde que dentro do 
prazo carencial permitido pela legislação ou retificação de imóvel ur-
bano, os emolumentos serão calculados na tabela 16.9, com redução 
de 1/2 (um meio) da base de cálculo, aferida no valor da área total do 
imóvel, observado o item 16.27;

16.22.8.2 - Averbação para fins de retificação de imóvel 
rural ou urbano, quanto à solicitação de correção de algum dado na 
medida perimetral ou mapa já retificado, sem georreferenciamento 
certificado pelo SIGEF-INCRA, desde que dentro do prazo carencial 
permitido pela legislação e que não contenha inserção, alteração de 
medida perimetral ou de quantidade de área - R$ 90,00;

16.26 - Considera-se sem valor declarado, entre outros, as 
averbações referentes a separação judicial e divórcio, casamento, qui-
tação de débito, demolição e indisponibilidade de bens imóveis;

17.1 Protesto de título de crédito (sobre o 
valor do título):

17.1.1 Até R$ 51,00 R$ 10,30
17.1.2 de R$ 51,01 a R$ 165,00 R$ 15,80
17.1.3 de R$ 165,01 a R$ 310,00 R$ 20,70
17.1.4 de R$ 310,01 a R$ 620,00 R$ 41,00
17.1.5 de R$ 620,01 a R$ 1.240,00 R$ 63,50
17.1.6 de R$ 1.240,01 a R$ 2.377,00 R$ 94,30
17.1.7 de R$ 2.377,01 a R$ 3.514,00 R$ 122,50
17.1.8 de R$ 3.514,01 a R$ 4.651,00 R$ 159,30
17.1.9 de R$ 4.651,01 a R$ 5.788,00 R$ 207,00
17.1.10 de R$ 5.788,01 a R$ 6.925,00 R$ 238,20
17.1.11 de R$ 6.925,01 a R$ 8.062,00 R$ 273,80
17.1.12 de R$ 8.062,01 a R$ 9.199,00 R$ 315,00
17.1.13 de R$ 9.199,01 a R$ 10.336,00 R$ 362,20
17.1.14 de R$ 10.336,01 a R$ 13.747,00 R$ 486,70
17.1.15 de R$ 13.747,01 a R$ 17.158,00 R$ 539,50
17.1.16 de R$ 17.158,01 a R$ 20.569,00 R$ 593,70
17.1.17 de R$ 20.569,01 a R$ 27.391,00 R$ 639,70
17.1.18 de R$ 27.391,01 a R$ 34.213,00 R$ 692,50
17.1.19 de R$ 34.213,01 a R$ 44.446,00 R$ 761,30
17.1.20 de R$ 44.446,01 a R$ 54.679,00 R$ 810,80
17.1.21 de R$ 54.679,01 a R$ 68.323,00 R$ 858,50
17.1.22 de R$ 68.323,01 a R$ 81.967,00 R$ 902,50
17.1.23 de R$ 81.967,01 a R$ 95.611,00 R$ 952,20
17.1.24 de R$ 95.611,01 a R$ 109.255,00 R$ 1.013,30
17.1.25 Acima de R$ 109.255,00 R$ 1.075,70

17.4 - Quando, após o 
apontamento e antes ou 
depois da intimação, ocorrer 
a liquidação do título ou a 
desistência do protesto, os 
emolumentos serão de:

17.4.1 Até R$ 51,00 R$ 6,20
17.4.2 de R$ 51,01 a R$ 165,00 R$ 9,30
17.4.3 de R$ 165,01 a R$ 310,00 R$ 12,10

17.4.4 de R$ 310,01 a R$ 620,00 R$ 24,00
17.4.5 de R$ 620,01 a R$ 1.240,00 R$ 37,70
17.4.6 de R$ 1.240,01 a R$ 2.377,00 R$ 56,40
17.4.7 de R$ 2.377,01 a R$ 3.514,00 R$ 73,30
17.4.8 de R$ 3.514,01 a R$ 4.651,00 R$ 95,30
17.4.9 de R$ 4.651,01 a R$ 5.788,00 R$ 123,90
17.4.10 de R$ 5.788,01 a R$ 6.925,00 R$ 142,50
17.4.11 de R$ 6.925,01 a R$ 8.062,00 R$ 163,90
17.4.12 de R$ 8.062,01 a R$ 9.199,00 R$ 188,40
17.4.13 de R$ 9.199,01 a R$ 10.336,00 R$ 216,80
17.4.14 de R$ 10.336,01 a R$ 13.747,00 R$ 292,00
17.4.15 de R$ 13.747,01 a R$ 17.158,00 R$ 323,70
17.4.16 de R$ 17.158,01 a R$ 20.569,00 R$ 356,20
17.4.17 de R$ 20.569,01 a R$ 27.391,00 R$ 383,80
17.4.18 de R$ 27.391,01 a R$ 34.213,00 R$ 415,50
17.4.19 de R$ 34.213,01 a R$ 44.446,00 R$ 456,80
17.4.20 de R$ 44.446,01 a R$ 54.679,00 R$ 486,40
17.4.21 de R$ 54.679,01 a R$ 68.323,00 R$ 515,10
17.4.22 de R$ 68.323,01 a R$ 81.967,00 R$ 541,50
17.4.23 de R$ 81.967,01 a R$ 95.611,00 R$ 571,30
17.4.24 de R$ 95.611,01 a R$ 109.255,00 R$ 608,00
17.4.25 Acima de R$ 109.255,00 R$ 645,40

17.5.4 - Certidão em forma de relação, destinada aos órgãos 
restritivos de crédito ou entidades de classe e similares incluídas bus-
cas e folhas excedentes - por registro. R$ 7,50.”

Art. 5º  Ficam acrescentados  os  itens  6.2.1, 6.2.1.1,6.2. 
1.2,6.2.1.3, 6.2.1.4,  6.2.1.5,  6.2.1.6,  6.5,  6.6,  6.6.1,  6.7,  6.7.1,  6.8 
, 13.12.4,  14.5.6, 14.5.6.1, 14.5.7, 16.24.4, 16.24.4.1, 16.44, 16.45, 
16.45.1 a 16.45.36, 17.5.5, das Tabelas anexas à Lei nº 9.109 de 29 de 
dezembro de 2009, com a seguinte redação:

“6.2.1 - Busca de processo em arquivo judicial, indepen-
dente de pedido de desarquivamento ou expedição de certidão, quan-
do o processo estiver arquivado em:

6.2.1.1- Até dez anos - R$ 13,90;

6.2.1.2- Até quinze anos - R$ 17,60;

6.2.1.3- Até vinte anos - R$ 22,60;

6.2.1.4- Até trinta anos - R$ 29,50;

6.2.1.5- Até cinquenta anos - R$ 34,70;

6.2.1.6- Acima de cinquenta anos - R$ 45,10;

6.5- Cópia digital de registros fonográficos e audiovisuais 
de audiência/sessão, por cópia (com o fornecimento prévio da mídia 
ao TJ/MA) - R$ 34,70;

6.6- Digitalização de documento ou cópia repográfica realizada 
no âmbito deste Poder Judiciário, por folha, até 20 (vinte) - R$ 15,00;

6.6.1- Acima de 20 folhas, acrescentar, por folha - R$ 0,50;

6.7- Transcrição de declaração registrada na gravação ele-
trônica de audiência/sessão - por declaração transcrita - R$ 34,70;
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6.7.1- Quando a transcrição exceder 10 folhas, acrescer por 
folha - R$ 10,00;

6.8- Fornecimento de cópia por meio digital de documento 
e/ou processo, por cópia extraída (com o fornecimento prévio da mí-
dia ao TJ/MA) - R$ 13,90;

13.12.4 - Certidão Eletrônica com buscas e folhas exceden-
tes incluídas - R$ 55,00;

14.5.6- Certidões de inteiro teor - R$ 51,15;

14.5.6.1- Por folha acrescida além da primeira, mais R$ 6,80;

14.5.7- Certidão Eletrônica com buscas e folhas excedentes 
incluídas - R$ 55,00;

16.24.4- Certidões de inteiro teor, ônus e de ações reais e pes-
soais reipersecutórias e de cadeia dominial, com uma folha - R$ 68,20;

16.24.4.1- Por folha acrescida além da primeira, mais R$ 6,80;

16.44 - Pelo ato de registro de constituição do Patrimônio 
Rural de Afetação, os emolumentos serão os mesmos do item 16.3, 
tendo como base de cálculo o valor do imóvel rural afetado, conforme 
itens 16.27.

16.45
Pelo Registro de constituição de direitos reais de garantia mobiliária ou imobiliária destinados ao crédito rural:

16.45.1 Até R$ 4.217,37 R$ 70,70
16.45.2 De R$ 4.217,38 a R$ 5.482,57 R$ 89,10
16.45.3 De R$ 5.482,58 a R$ 6.853,22 R$ 100,90
16.45.4 De R$ 6.853,23 a R$ 8.566,52 R$ 125,20
16.45.5 De R$ 8.566,53 a R$ 10.708,16 R$ 155,70
16.45.6 De R$ 10.708,17 a R$ 13.385,19 R$ 195,20
16.45.7 De R$ 13.385,20 a R$ 16.731,48 R$ 244,90
16.45.8 De R$ 16.731,49 a R$ 20.914,35 R$ 306,50
16.45.9 De R$ 20.914,36 a R$ 26.142,93 R$ 381,70

16.45.10 De R$ 26.142,94 a R$ 32.678,67 R$ 477,70
16.45.11 De R$ 32.678,68 a R$ 40.848,32 R$ 597,70
16.45.12 De R$ 40.848,33 a R$ 51.060,39 R$ 746,50
16.45.13 De R$ 51.060,40 a R$ 63.825,50 R$ 933,10
16.45.14 De R$ 63.825,51 a R$ 79.781,87 R$ 1.166,00
16.45.15 De R$ 79.781,88 a R$ 99.727,33 R$ 1.457,10
16.45.16 De R$ 99.727,34 a R$ 124.659,15 R$ 1.821,70
16.45.17 De R$ 124.659,16 a R$ 155.823,95 R$ 2.277,20
16.45.18 De R$ 155.823,96 a R$ 194.779,94 R$ 2.847,20
16.45.19 De R$ 194.779,95 a R$ 243.474,92 R$ 3.557,70
16.45.20 De R$ 243.474,93 a R$ 304.343,66 R$ 4.447,90
16.45.21 De R$ 304.343,67 a R$ 380.429,57 R$ 5.559,30
16.45.22 De R$ 380.429,58 a R$ 475.536,96 R$ 6.949,20
16.45.23 De R$ 475.536,97 a R$ 594.421,21 R$ 8.687,00
16.45.24 De R$ 594.421,22 a R$ 743.026,51 R$ 10.315,20
16.45.25 De R$ 743.026,52 a R$ 928.783,15 R$ 11.008,60
16.45.26 De R$ 928.783,16 a R$ 1.114.539,78 R$ 11.338,80
16.45.27 De R$ 1.114.539,79 a R$ 1.337.447,73 R$ 11.679,00
16.45.28 De R$ 1.337.447,74 a R$ 1.604.937,28 R$ 12.029,40
16.45.29 De R$ 1.604.937,29 a R$ 1.925.924,75 R$ 12.390,30
16.45.30 De R$ 1.925.924,76 a R$ 2.311.109,70 R$ 12.762,00
16.45.31 De R$ 2.311.109,71 a R$ 2.773.331,64 R$ 13.144,80
16.45.32 De R$ 2.773.331,65 a R$ 3.327.997,97 R$ 13.539,20
16.45.33 De R$ 3.327.997,98 a R$ 3.993.597,57 R$ 13.945,30
16.45.34 De R$ 3.993.597,58 a R$ 4.792.317,07 R$ 14.363,70
16.45.35 De R$ 4.792.317,08 a R$ 5.750.780,50 R$ 14.794,60
16.45.36       Acima de R$ 5.750.780,50 R$ 15.238,40

17.5.5 - Certidão Eletrônica de Protesto incluídas buscas de 
05 (cinco) anos e folhas excedentes - R$ 55,00.”

Art. 6º  Fica revogado o item 17.6.1, das tabelas anexas à 
Lei nº 9.109, de 29 de dezembro de 2009.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021, revogadas as dis-
posições em contrário.

 Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-
mento e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. O Excelentíssimo Senhor 
Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar, imprimir e correr.

 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA-
NHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE DEZEMBRO DE 2020, 199º DA 
INDEPENDÊNCIA E 132º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO 
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA
Secretário de Estado da Casa Civil
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DECRETO Nº 36.442 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.

Abre ao Orçamento do Estado, em favor de Diversas Unidades 
Orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 6.495.000,00 (seis 
milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil reais), para reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no 
inciso III, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.1964; art. 42 da Lei Estadual nº 11.077 de 19.07.2019; incisos: III do art. 5º e, II e VI 
do art. 9º da Lei Estadual nº 11.205 de 31.12.2019; e, II e XV do art. 7° do Decreto Estadual nº 36.320 de 06.11.2020, 

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento do Estado, em favor de Diversas Unidades Orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 
6.495.000,00 (seis milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil reais), para atender a programação constante do Anexo II.

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotação orçamentária no 
valor de R$ 6.495.000,00 (seis milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil reais), conforme indicado no Anexo I.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 29 DE DEZEMBRO DE 2020, 199º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 132º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado

MARCELO TAVARES SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

CYNTHIA CELINA DE CARVALHO MOTA LIMA
Secretária de Estado do Planejamento e Orçamento

MARCELLUS RIBEIRO ALVES
Secretário de Estado da Fazenda

Anexo I - Redução

 Ato Normativo Decreto n° 36.442 
 Órgão 60000 Encargos Gerais do Estado
 Unidade Orçamentária 60104 Encargos Financeiros
 Código Especificação Esfera IRP Natureza Fonte Valor
 28.846.0499.0928  SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DE EMPRESAS ESTATAIS
 0001 No Estado do Maranhão F 2 45.90.99 0.1.01  6.495.000,00

 Subtotal  6.495.000,00
 Total  6.495.000,00
 Anexo II - Acréscimo

 Ato Normativo Decreto n° 36.442
 Órgão 12000 Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano
 Unidade Orçamentária 12101 Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano
 Código Especificação Esfera IRP Natureza Fonte Valor
 15.451.0586.3282  IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA E 
 EQUIPAMENTOS URBANOS
 0096 No Município de Coroatá F 2 44.90.99 0.1.01  575.000,00
 0125 No Município de Itapecuru Mirim F 2 44.40.99 0.1.01  1.000.000,00
 0175 No Município de Peritoró F 2 44.90.99 0.1.01  1.000.000,00

 Subtotal  2.575.000,00
 Órgão 14000 Secretaria de Estado da Cultura
 Unidade Orçamentária 14101 Secretaria de Estado da Cultura
 Código Especificação Esfera IRP Natureza Fonte Valor
 13.392.0131.4706  FOMENTO E PROMOÇÃO À DIVERSIDADE 
 CULTURAL
 0085 No Município de Caxias F 2 33.90.99 0.1.01  600.000,00

 Subtotal  600.000,00


